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INDICAÇÃO N.° 058 /16- EA

Ao Senhor

EDMUNDO NUNES DOUl^DO

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e satisfeitas às exigências
regimentais, encaminhar indicação ao Senhor Itamar Sebastião Barreto, Prefeito Municipal,
solicitando-lhe um reparo na jardinagem nos canteiro da Avenida 02, próximo ao Colégio
Visão.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 16 de Fevereiro de 2016.

EMÍLIO TORRES DE ALMEIDA

Vereador

EMÍLIO DO RAIO-X

JUSTIFICATIVA

Tal proposição tem o objetivo de melhorar a visibilidade dos
motoristas e pedestres, devido ao mato que se encontra nos canteiro em toda a avenida terem
crescido muito e neste caso prejudicando quem por lá passa. Lembrando que é uma avenida com
alto fluxo de veículos.

Diante do exposto peço aos pares a aprovação desta.
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